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Infra-assinado Vereador que o presente subscreve, no uso 

de suas atribuições ub 	apreciação do Legislativo, a seguinte proposição: 

FO 
srte 

E/FAX: (44) 4009-1750 -  CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
w.sarandi.pr.leg.br  - e-mail: camara@cms.pr.gov.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

MOÇÃO N° 006/1.7  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

O Vereador que a este subscreve com assento à Câmara Municipal, no 
uso de suas atribuições regimentais, requer à Mesa Diretora do Legislativo, que seja 
enviado ao Exmo. Senhor Comandante do 4° BPM — Batalhão de Policia Militar, com sede 
na cidade de Maringá MOÇÃO desta Casa de Leis, DE LOUVOR POR BRAVURA em 
virtude da Ação de Policiais DA EQUIPE DA ROTAM DA POLICIA MILITAR, sendo 
eles os Soldados: JOSÉ CARLOS BRAGA, EVERTON FERREIRA DA SILVA, 
PÉRICLES DE SOUZA SANTANA e VINICIUS BARBOSA BERGSTRON, que no dia 
20(vinte) de Outubro de 2017, na Rua Xavantino n° 1328 - no Jardim Esperança, neste 
Município, no cumprimento do dever se envolveram em um confronto armado, com o 
foragido da justiça — Marcos Paulo Leite da Silva, isto após abordagem ao mesmo. 

A saber: "no dia 20 de Outubro de 2017, por volta das 23 horas e 30 
minutos, os Policiais da EQUIPE DA ROTAM acima mencionados receberam a 
informação via 190, de que o fugitivo da justiça Marcos Paulo Leite da Silva, estaria 
trafegando com uni veículo de cor preta, e homiziado no endereço em questão, e em 
patrulhamento pelo local a equipe avistou o mesmo e deu voz de abordagem, porém 
Marcos Paulo não acatou e empreendeu fuga pra dentro do quintal, sendo perseguido pelos 
Policiais, os quais foram recebidos a tiros, com o soldado Vinicius Barbosa Bergstron 
sendo atingido na região do crânio, a partir de onde os Policiais revidaram, e se tornou um 
confronto armado, no qual também foi baleado o foragido Marcos Paulo, e ainda o Soldado 
José Carlos Braga, este na região torácica. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do mês de 
Novembro do ano de 2017. 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 
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